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Assunto: Encaminhamento de Veto Integral n° 001/2025, ao Autógrafo do Projeto de Lei
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Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa egrégia Casa de Leis, Veto Integral n° 001/2025, ao

Autógrafo do Projeto de Lei n° 27/2025, que dispõe:

> VETO INTEGRAL AO AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 27/2025, DE

INICIATIVA PARLAMENTAR QUE INSERE DISPOSITIVOS À LEI N"

3.731/2023, QUE "INSTITUI O PROGRAMA NASCENTES CULTURAIS,

VOLTADO PARA A VALORIZAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS".

Atenciosamente,

MÁRIO SmGIO LUBIANA
PREFEITO
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